Diferencial de alíquotas

DIFAL  -  É A DIFERENÇA  DA ALIQUOTA INTERESTADUAL  DO  ESTADO VENDEDOR, MENOS A ALIQUOTA INTERNA DE CADA ESTADO DE DESTINO.

A ALIQUOTA  INTERESTADUAL DO PR É DE  12%   Portanto se vender para consumidor final para os estados abaixo tem que recolher a diferença entre as alíquotas em favor do estado destino..
ALIQUOTAS  internas de ICMS por estado
	Acre – 17%
	Alagoas – 18%
	Amazonas – 18%

	Amapá – 18%
	Bahia – 18%
	Ceará – 18%

	Distrito Federal – 18%
	Espírito Santo – 17%
	Goiás – 17%

	Maranhão – 18%
	Mato Grosso – 17%
	Mato Grosso do Sul – 17%

	Minas Gerais – 18%
	Pará – 17%
	Paraíba – 18%

	Paraná – 18%
	Pernambuco – 18%
	Piauí – 18%

	Rio Grande do Norte – 18%
	Rio Grande do Sul – 18%
	Rio de Janeiro – 20%

	Rondônia – 17,5%
	Roraima – 17%
	Santa Catarina – 17%

	São Paulo – 18%
	Sergipe – 18%
	Tocantins – 18%
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